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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO  
O objeto deste certame é REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURO E EVENTUAL 
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE CONSUMO É PERMANENTES 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DOS 
COLEGIOS MUNICIPAIS DO MUNICIPIO DE IACIARA GOIÁS NOS TERMOS DA 
PROPOSTA Nº 202500005013370, Nº 202500005013368 Nº 202500005013264. 
 

2. JUSTIFICATIVA: 

2.1. A presente contratação justifica-se pela necessidade de equipar e estruturar 
adequadamente a Secretaria Municipal de Educação, bem como os colégios e escolas 
da rede pública municipal do Município de Iaciara, garantindo melhores condições de 
trabalho aos profissionais da educação e proporcionando ambientes mais adequados 
ao desenvolvimento das atividades pedagógicas. 

2.2. A aquisição de equipamentos e materiais permanentes é essencial para a 
melhoria da qualidade dos serviços educacionais prestados, contribuindo para a 
modernização da infraestrutura escolar, o aprimoramento das práticas de ensino e 
aprendizagem, bem como para o adequado atendimento às demandas administrativas 
e pedagógicas. 

2.3. Ademais, a disponibilização de equipamentos adequados favorece a organização 
dos espaços escolares, promove maior eficiência no desempenho das atividades e 
assegura melhores condições de uso para servidores e alunos, alinhando-se às 
diretrizes de qualidade na gestão pública e na educação. 

ITENS e QUANTITATIVOS: 

 

LOTE I: Nº 202500005013370 

 

ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS  UNITARIO   TOTAL 

1 1 UND 

Computador portátil (notebook), com 
processador de arquitetura x86-64, 
mínimo de 4 núcleos e 8 threads, 
memória RAM de 16GB ou superior 
padrão DDR4 ou equivalente, 
armazenamento mínimo de 1TB em 
SSD (NVMe ou SATA), tela integrada 
de no mínimo 14” com resolução Full 
HD (1920x1080), conectividade Wi-Fi 
e Bluetooth, no mínimo 2 portas USB, 
1 HDMI e 1 porta de áudio, bateria com 
autonomia mínima de 6 horas, fonte 
bivolt automática, sistema de 
refrigeração ativo e chassi resistente 
para uso corporativo, atendendo às 
normas técnicas vigentes. 

 R$ 7.841,60   R$     7.841,60  
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2 2 UND 

Notebook com processador de 
arquitetura x86-64, mínimo de 4 
núcleos e múltiplas threads, memória 
RAM de 16GB ou superior padrão 
DDR4 ou equivalente, com 
possibilidade de expansão, 
armazenamento em SSD mínimo de 
512GB (NVMe ou SATA), tela de no 
mínimo 14” com resolução Full HD 
(1920x1080), gráficos integrados, 
conectividade Wi-Fi e Bluetooth, no 
mínimo 2 portas USB, 1 HDMI e 1 
conector de áudio, bateria 
recarregável com autonomia 
compatível para uso móvel, fonte 
bivolt automática e teclado padrão 
ABNT2, atendendo às normas 
técnicas vigentes. 

 R$ 6.916,00   R$        13.832,00  

3 2 UND 

Cadeira giratória para escritório, com 
assento e encosto anatômicos em 
madeira multilaminada, estofados com 
espuma injetada de densidade 
adequada, revestimento em tecido ou 
material sintético resistente, base com 
cinco apoios e rodízios, regulagem de 
altura a gás, mecanismo de inclinação 
com trava, capacidade mínima de 110 
kg, atendendo às normas técnicas de 
ergonomia vigentes. 

 R$ 546,000   R$  1.092,00  

4 1 UND 

Longarina com 3 lugares, composta 
por assentos e encostos individuais 
fixados em estrutura metálica tubular 
resistente, com base reforçada e 
acabamento em pintura eletrostática 
com tratamento anticorrosivo, 
assentos e encostos em polipropileno 
de alta resistência ou estofados com 
revestimento sintético ou têxtil, fixação 
por parafusos e suportes metálicos, 
indicada para ambientes de recepção 
e espera, atendendo às normas 
técnicas vigentes. 

 R$    384,80  R$   384,80  

5 1 UND 

Impressora multifuncional 
monocromática (laser ou tecnologia 
equivalente), com funções de 
impressão, cópia e digitalização, 
impressão duplex automática, 
conexão USB e rede Ethernet, 
velocidade mínima de 40 páginas por 
minuto, compatível com papel A4, 
bandeja com capacidade mínima de 
250 folhas, indicada para uso 
corporativo, com garantia mínima de 
12 meses, atendendo às normas 
técnicas vigentes. 

 

 R$    5.304,00  R$     5.304,00  
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6 10 UND 

Mesa monobloco em polipropileno 
injetado de alta resistência, estrutura 
inteiriça, resistente à umidade e 
variações climáticas, com proteção 
UV, superfície lisa de fácil 
higienização, empilhável, com 
capacidade de carga compatível com 
uso institucional, indicada para 
ambientes internos e externos, 
atendendo às normas técnicas 
vigentes. 

 

 R$        364,00   R$          3.640,00  

7 2 UND 

Climatizador de ar móvel, com sistema 
de ventilação e resfriamento por 
evaporação, reservatório de água com 
capacidade mínima de 50 litros, 
controle de velocidade, oscilação 
automática, estrutura com rodízios 
para deslocamento, indicado para 
ambientes internos de médio porte, 
com garantia mínima de 12 meses, 
atendendo às normas técnicas 
vigentes. 

 R$         2.028,00   R$          4.056,00  

8 1 UND 

Forno micro-ondas com capacidade 
mínima de 30 litros, painel de controle 
digital, múltiplos níveis de potência, 
funções de aquecimento e 
descongelamento, prato giratório, 
acabamento resistente, alimentação 
elétrica bivolt ou compatível com a 
rede local, com garantia mínima de 12 
meses, atendendo às normas técnicas 
vigentes. 

 R$           936,00   R$              936,00  

9 2 UND 

Liquidificador industrial com 
capacidade mínima de 6 litros, copo 
em aço inox ou material resistente de 
alta durabilidade, base com motor de 
alta potência, tampa com vedação 
segura, lâminas em aço inoxidável, 
indicado para uso contínuo em 
ambientes industriais ou institucionais, 
alimentação elétrica compatível com a 
rede local, com garantia mínima de 12 
meses, atendendo às normas técnicas 
vigentes. 

 R$       1.284,40   R$          2.568,80  

10 1 UND 

Refrigerador com capacidade total 
mínima de 450 litros, sistema frost 
free, compartimentos para 
congelamento e refrigeração, 
prateleiras internas resistentes e 
ajustáveis, iluminação interna, 
controle de temperatura, acabamento 
externo resistente, alimentação 
elétrica compatível com a rede local, 
com garantia mínima de 12 meses, 
atendendo às normas técnicas 
vigentes. 

 R$       6.760,00   R$         6.760,00  
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11 1 UND 

Batedeira industrial com capacidade 
mínima de 5 litros, estrutura metálica 
resistente, tigela removível em aço 
inox, sistema de múltiplas 
velocidades, batedores 
intercambiáveis, motor de alta 
potência para uso contínuo, indicada 
para preparo de massas leves e 
médias em ambientes industriais ou 
institucionais, alimentação elétrica 
compatível com a rede local, com 
garantia mínima de 12 meses, 
atendendo às normas técnicas 
vigentes. 

 R$    810,66667  R$ 810,66667  

12 3 UND 

Nobreak com potência mínima de 
1500 VA, microprocessado, com 
estabilização interna, filtro de linha e 
proteção contra sobrecarga, curto-
circuito e variações de tensão, 
autonomia compatível para 
equipamentos de informática, 
entradas e saídas compatíveis com o 
padrão elétrico da unidade, com 
garantia mínima de 12 meses, 
atendendo às normas técnicas 
vigentes. 

 R$      1.404,00   R$          4.212,00  

13 1 UND 

Caixa de som amplificada, com 
potência mínima de 160 W, sistema de 
amplificação integrado, entradas para 
microfone e dispositivos de áudio, 
conectividade USB e/ou Bluetooth, 
controle de volume e equalização, 
alimentação bivolt ou bateria 
recarregável, estrutura resistente para 
uso interno e externo, com garantia 
mínima de 12 meses, atendendo às 
normas técnicas vigentes. 

 R$   953,500   R$   953,50  

14 2 UND 

Quadro branco para escrita com 
marcador apagável, com superfície 
lisa em material resistente (ex.: 
fórmica ou equivalente), dimensões 
aproximadas de 300 x 120 cm, base 
em MDF ou material equivalente, 
moldura em alumínio, com suporte 
para apagador e marcadores, fixação 
em parede, indicado para uso em 
ambientes educacionais e 
administrativos, atendendo às normas 
técnicas vigentes. 

 R$  1.239,68   R$   2.479,36  

15 1 UND 

 

Kit de lixeiras para coleta seletiva, 
composto por recipientes individuais 
identificados por cores padronizadas 
para separação de resíduos (papel, 
plástico, vidro e orgânico), fabricados 
em material plástico resistente, com 
tampa, de fácil higienização, 
adequado para uso interno ou externo, 
indicado para ambientes institucionais, 
atendendo às normas técnicas 
vigentes. 

 R$        1.060,80   R$          1.060,80  
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LOTE II: Nº  202500005013368 

 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS/SERVIÇOS  UNITARIO   TOTAL   

16 3 UND 

Televisor Smart TV de 55 polegadas, com 
tecnologia LED ou superior, resolução 
mínima 4K UHD (3840x2160), formato 
widescreen, taxa de atualização mínima de 
60 Hz, sistema Smart com acesso a 
aplicativos, conectividade Wi-Fi e entrada 
LAN, no mínimo 2 entradas HDMI e 1 USB, 
áudio integrado, suporte a HDR ou superior, 
conversor digital integrado, controle remoto 
incluso, alimentação bivolt automática, com 
garantia mínima de 12 meses, atendendo às 
normas técnicas vigentes. 

R$ 2.702,19 R$ 8.106,57 

17 1 UND 

AR-CONDICIONADO TIPO SPLIT HI-WALL, 
com capacidade de refrigeração de 18.000 
BTU/h, tecnologia inverter, ciclo frio; 
Utilização de gás refrigerante ecológico R-
410A, R-32 ou equivalente; 
Classificação energética mínima “A”, 
conforme normas do INMETRO; 
Tensão 220V ou bivolt, frequência 60 Hz; 
Funções mínimas: refrigeração, ventilação, 
desumidificação, timer e controle remoto sem 
fio; 
Filtro de ar lavável; 
Serpentina em cobre ou material equivalente; 
Produto novo, acompanhado de unidade 
evaporadora e condensadora, bem como dos 
acessórios necessários ao seu 
funcionamento; 
Garantia mínima de 12 (doze) meses. 

R$ 3.183,00 R$ 3.183,00 

18 5 UND 

Conjunto refeitório infantil, composto por 1 
mesa retangular com aproximadamente 2,00 
m de comprimento, estrutura metálica com 
pintura eletrostática, tampo em MDF, MDP ou 
material plástico resistente, acabamento 
lavável e cantos arredondados, e 10 cadeiras 
infantis em polipropileno injetado, 
empilháveis, com assento e encosto 
anatômicos, bordas arredondadas e sapatas 
antiderrapantes, indicado para crianças de 2 
a 6 anos, com garantia mínima de 12 meses, 
atendendo às normas de segurança e 
ergonomia vigentes. 

R$ 2.011,33 R$ 10.056,65 

19 1 UND 

Impressora jato de tinta colorida com sistema 
de tanque de tinta integrado ou equivalente, 
para impressão monocromática e colorida, 
resolução mínima de 4800 x 1200 dpi ou 
superior, velocidade mínima de 30 ppm em 
preto e 15 ppm em cores (modo rascunho ou 
equivalente), compatível com papel A4, 
bandeja com capacidade mínima de 100 
folhas, conectividade USB e Wi-Fi, compatível 
com sistemas operacionais usuais, 
alimentação bivolt automática, fornecida com 
kit inicial de tintas, com garantia mínima de 12 

R$ 1.337,33 R$ 1.337,33 
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meses, atendendo às normas técnicas 
vigentes. 

20 1 UND 

Impressora multifuncional laser 
monocromática, com funções de impressão, 
cópia e digitalização, velocidade mínima de 
40 páginas por minuto (A4), resolução mínima 
de 1200 x 1200 dpi, impressão duplex 
automática, alimentador automático de 
documentos (ADF) com capacidade mínima 
de 50 folhas, bandeja de entrada mínima de 
250 folhas, digitalização colorida, 
conectividade USB e rede Ethernet, 
compatível com sistemas operacionais 
usuais, ciclo de trabalho compatível com uso 
corporativo, alimentação bivolt automática, 
com garantia mínima de 12 meses, atendendo 
às normas técnicas vigentes. 

R$ 4.152,30 R$ 4.152,30 

21 2 UND 

Computador do tipo all-in-one (tela integrada), 
com processador de arquitetura 64 bits de alto 
desempenho (mínimo equivalente a 10 
núcleos), memória RAM mínima de 8 GB 
padrão DDR5 ou equivalente, com 
possibilidade de expansão, armazenamento 
em SSD mínimo de 512 GB (NVMe), tela 
integrada de aproximadamente 23,8” com 
resolução Full HD e tecnologia IPS ou 
superior, conectividade com portas USB, 
HDMI e rede Ethernet, além de Wi-Fi e 
Bluetooth, áudio e webcam integrados, 
alimentação bivolt automática, fornecido 
pronto para uso, com garantia mínima de 12 
meses, atendendo às normas técnicas 
vigentes. 

R$ 6.481,40 R$ 12.962,80 

 
LOTE III: Nº  202500005013264 
 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS/SERVIÇOS  UNITARIO   TOTAL   

22 10 UND 

Computador do tipo all-in-one (tela 
integrada), com processador de arquitetura 
64 bits de alto desempenho, memória RAM 
mínima de 4 GB ou superior, 
armazenamento interno mínimo de 240 GB 
em SSD, tela integrada de 
aproximadamente 19” com resolução 
mínima HD, conectividade com portas USB, 
HDMI e rede Ethernet, além de Wi-Fi e 
Bluetooth, áudio e webcam integrados, 
acompanhado de teclado e mouse, 
alimentação bivolt automática, fornecido 
completo e pronto para uso, com garantia 
mínima de 12 meses, atendendo às normas 
técnicas vigentes. 

R$ 4.075,41 R$ 40.754,10 
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23 10 UND 

Impressora multifuncional jato de tinta com 
sistema de tanque de tinta integrado ou 
equivalente, com funções de impressão, 
cópia e digitalização, impressão colorida e 
monocromática, resolução compatível com 
uso administrativo, velocidade mínima de 20 
ppm em preto e 10 ppm em cores (modo 
rascunho ou equivalente), compatível com 
papel A4, bandeja com capacidade mínima 
de 100 folhas, conectividade USB e Wi-Fi, 
compatível com sistemas operacionais 
usuais, alimentação bivolt automática, 
fornecida com kit inicial de tintas, com 
garantia mínima de 12 meses, atendendo às 
normas técnicas vigentes. 

R$ 1.843,30 R$ 18.430,30 

 
 
3.0 DO VALOR ESTIMADO: O valor total estimado para a contratação dos itens descrito nas 

especificações e quantitativos deste edital é de R$ 154.914,57 (cento e cinquenta e quatro mil, 
novecentos e quatorze reais e cinquenta e sete centavos). 

 
4. O VALOR ESTIMADO PELA ADMINISTRAÇÃO PARA A TOTALIDADE DOS ITENS será 
contado e apurado pelo departamento competente, nos termos do art. 23, da Lei 14.133/2023 
e Decreto nº 130/2023 “Dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de 
pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral” e demais normas 
correlatas. 
 
5. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
5.1. O Município pagará à CONTRATADA, pela execução do objeto supracitado o valor pertinente 
de acordo com o documento hábil a ser elaborado, mediante a apresentação da nota fiscal/fatura 
correspondente ao objeto efetivamente entregue, devidamente atestada pelo setor responsável 
devidamente e autorizadas pelo responsável designado, O pagamento será efetuado no prazo 
máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 
141 da Lei 14.133/2021. 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
5.3. Documento fiscal não aprovado pela secretaria requisitante ou pelos órgãos municipais será 
devolvido à CONTRATADA para as devidas correções, passando a contar novos prazos previstos, 
a partir da data de sua reapresentação e consequente aprovação. 
5.4. Quaisquer pagamentos não isentarão a Contratada das responsabilidades contratuais. 
5.5. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. Será considerada data do pagamento o dia em que 
constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
5.6. Não será efetuado o pagamento do produto que for considerado em total desacordo com a 
contratação e que vier a causar transtorno para a Contratante. 
 
6. CONDIÇÕES, PRAZO, FORMA E LOCAL DE ENTREGA 
6.1. A entrega dos equipamentos e materiais será realizada de forma parcelada, conforme a 
necessidade da Administração, mediante emissão de ordem de fornecimento. 
6.2. O prazo para entrega será de até 15 (quinze) dias corridos, contados a partir do recebimento 
da ordem de fornecimento, podendo ser prorrogado mediante justificativa aceita pela 
Administração. 
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6.3. Os produtos deverão ser entregues novos, sem uso, em perfeito estado de conservação, 
devidamente embalados, acompanhados de nota fiscal, manuais de instrução em língua 
portuguesa e certificados de garantia. 
6.4. A entrega deverá ocorrer no Município de Iaciara, em local indicado pela Secretaria Municipal 
de Educação no momento da solicitação, em dias úteis e horário de expediente. 
6.5. O transporte, carga, descarga e demais custos relacionados à entrega serão de 
responsabilidade exclusiva da contratada. 
6.6. O recebimento dos produtos será realizado em duas etapas: 

 Provisório, no ato da entrega, para verificação de conformidade com o pedido;  
 Definitivo, após conferência das especificações, qualidade e funcionamento dos 

equipamentos.  
6.7. Caso os produtos estejam em desacordo com as especificações, apresentem defeitos ou 
avarias, a contratada deverá realizar a substituição no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sem 
ônus para a Administração. 
6.8. A contratada deverá garantir que todos os itens entregues atendam integralmente às 
especificações do Termo de Referência e às normas técnicas aplicáveis. 
 
7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE; 
7.1. Efetuar o pagamento à CONTRATADA de acordo com o estabelecido neste termo de 
referência; 
7.2. Promover o acompanhamento e a fiscalização da prestação dos serviços, sob o aspecto 
quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas; 
7.3. Comunicar à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto deste termo, podendo recusar 
o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no 
Termo de Referência; 
7.4. Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades. 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

8.1. Fornecer os equipamentos e materiais conforme as especificações estabelecidas 
neste Termo de Referência, responsabilizando-se pela qualidade, quantidade e 
conformidade dos produtos. 

8.2. Entregar os itens no prazo, forma e local estabelecidos, conforme solicitação da 
Administração do Município de Iaciara. 

8.3. Garantir que todos os produtos sejam novos, originais de fábrica, sem uso, 
devidamente embalados e acompanhados de nota fiscal, manuais em língua 
portuguesa e certificado de garantia. 

8.4. Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes do fornecimento, incluindo 
transporte, carga, descarga, seguros, tributos e encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais. 

8.5. Substituir, no prazo máximo estabelecido pela Administração, quaisquer produtos que 
apresentem defeitos, vícios, avarias ou estejam em desacordo com as especificações 
exigidas, sem ônus adicional. 

8.6. Prestar garantia mínima conforme previsto neste Termo de Referência, assegurando 
assistência técnica durante todo o período de garantia. 

8.7. Disponibilizar suporte técnico e assistência autorizada, inclusive no Estado de Goiás, 
durante o período de garantia. 

8.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato. 

8.9. Manter, durante toda a execução contratual, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no processo licitatório. 
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8.10. Atender prontamente às solicitações da Administração, prestando esclarecimentos 
e adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento do contrato. 

8.11. Cumprir integralmente a legislação vigente, especialmente as disposições da Lei nº 
14.133/2021. 

 
9. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
9.1. As despesas decorrentes da futura aquisição do objeto desta Licitação, correrão à conta das 
dotaçãoes vigentes do exércicio de 2026. 
 
10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR:  
10.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento cabível de licitação, 
com fundamento na hipótese do art. 28, da Lei nº 14.133/2021, conforme o caso concreto).  
Previamente à celebração da ARP, a Administração verificará o eventual descumprimento das 
condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, 
mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 

 
a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 
da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 
d) Tribunal de Contas dos Municípios-TCM-GO 
 https://www.tcmgo.tc.br/site/tcm-em-acao/impedidos-de-licitar-ou-contratar/  

 
10.2. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de 
habilitação nos termos dos artigos 62 a 70 da Lei 14.133/2021 e alterações posteriores, e outras 
legislações no que couber. 
 
11. PENALIDADES: 
11.1. Pela inexecução total ou parcial deste Termo de Referência a Prefeitura Municipal poderá, 
garantido o devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório, aplicar à CONTRATADA as 
sanções da Lei de Licitações. 
11.1.1. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções: 

a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial da ARP, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 
b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da 
Lei) 

d) Multa: 
(1) moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
(2) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da ARP, no caso de inexecução total 
do objeto ou sobre o valor da parcela inadimplida, no caso de inexecução parcial; 
 
11.2. A aplicação das sanções previstas neste Termo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado à Município (art. 156, §9º) 
Considerando a necessidade da aquisição dos itens do objeto, aliada as condições e requisitos 
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necessários para a execução do objeto, manifesto-me de acordo com o presente, pela aprovação 
do Termo de Referência 
 

 

Iaciara Goiás 26 de abril de 2026 

 

 

 

JOÃO RODRIGUES BARBOSA NETO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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